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ESTADO DA PARÂíBÀ

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES
Gabinete d, Prefeitâ

Rua Severino T€o(ônio dos Santos, 129 Plânalto CEP 5E.795-00O - Sanlânâ dos CsÍÍotes lB

DECRETO No 14A2026

REGULAMENTA A AGENDA TRANSVERSAL PARA
CRIANçAS E ADOLESCENTES, INTEGRANTE DO
PLÂNO PLURTANUAL (ppA) 2026-2029 DO MUNrCíprO
DE SANTANA DOS GARROTES/PB, ESTABELECE
NORMAS DE GOVERNANÇA INTERSETORIAL,
MoNIToRAMENTo E AVALTAÇÂo, e oÁ ourRAS
pRovtoÊNcres.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARROTES/PB, no uso das atribuiçoes que
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e considerando o disposto na Lei Municipal N'667 de
03 de dezembro de 2025, que institui o Plano Plurianual para o quadiênio2026-2029, bem como
o compromisso com as metas do Selo UNICEF - EdiçÁo2025-2028,
DECRETA:

1. DISPOS|çOES GERATS

Aí. lo. Este Decreto regulamenta a Agenda Transversal para Crianças e Adolescentes do
Municipio de Santana dos Ganotes/PB para o perÍodo de 2026 a 2029, com o objetivo de

assegurar a prioídade absolúa desse público nas politicm públicas municipais.

Art. ?. A Agenda Transversal fundamenta-se na gestão integrada e intersetorial entre as

secretarias e órgãos municipais, visando à garantia dos direitos humanos, à redução das

desigualdades e ao pleno desenvolvimento biopsicossocial de crianças e adolescentes.

Art. 30. A execução desta Agenda observará as diretrizes estabelecidas no Estatuto da Criança

edoAdolescente(LeiFederal n08.069/'1990)eos cntérios técnicos da Edição 2025-2028

do Selo UNICEF.

2. DOS EIXOS ESTRATÉGEOS

Art. 40. A Agenda Transversal organiza-se em cinco eixos estrat{;icos, que orientarão o
planejamento e a execução das açoes govemamentais.

Art. 50. O Eixo 1 trata da Sobreüvência e Desenvolvimento Saudável, tendo como obletivo
garantir o direito à vida, à saúde e à nutriçã0. As ações prioritárias compreendem o

fortalecimento da atençao basica à saúde máema e inÍantil, a expansão do saneamento básico,

o acesso à Érgua potável, a promoção da saúde mental infantojuvenil e o desenvolvimento de

campanhas preventivas voltadas à saúde sexual e reprodutiva de adolescentes.

AÍt. 6". 0 Eixo 2 referese à Educaçao de Qualidade e lndusiva, visando assegurat o acesso, a

permanência e o apÍendizado com equidade. Devem ser priorizadas a ampliaçâo da Educação
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lnfantil e da Educação de Jovens e Adultos (EJA), a implementação de programas de
alfabetizaçao na idade certa, a valorização dos proÍissionais da educaçã0, a inclusão de
estudantes com deficiência e o fomento ao uso de tecnologias educacionais e atividades de
contratumo escolar.

Art. 7o 0 Eixo 3 aborda a Proteçáo lntegral e o Fortalecimento de Vinculos, com foco na
prevenção e no combate a todas as Íormas de violência, negligência e exploraçã0. A atuaçáo

será voltada ao reforço das estruturas do Conselho Tutelar, do CRAS, do CREAS e do CMDCA,
garantindo fluxm intersetoriais de atendimento e o apoio psicossocial a familias em situação de
vulnerabilidade.

Art. 80. 0 Eixo 4 foca na Participação Cidadã e no Protagonismo Juvenil, visando estimular a
presença de crianças e adolescentes nos espaços de controle social e gestão pública. lnclui o
Íortalecimento do Núcleo de Cidadania de Adolescentes (NUCA), o incenüvo aos gremios

estudantis e a participação de adolescentes nos processos de planejamento partrcipativo do
município.

Art. 9o. 0 Eixo 5 destina-se à lnclusão Social, Trabalho e Renda, com o objetivo de enadicar o
trabalho infanül e ampliar as oportunidades de formação profissional. As a@s envolverão
programas de aprendizagem, parcerias com o setor privado para inser$o de jovens no

mercado de trabalho e incentivo a pqetos de economia solidária e cultura.

3. DAGESTAO E GOVERNANçA TNTERSETORTAT

Art. 10. A coordenação da Agenda Transversal será exercida pelo Conselho Municipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), que atuará como órgâo deliberativo e
fiscalizador.

Art. 11. Compete às Secretarias Municipais de Asistênoa Social, Educaçâ:, Saúde, Cultura,

Esporte e líeio Ambiente prestar o apoio técnico necessário à implementação das a@s
transversais, garantindo a compatibilidade dos seus cronogramas intemos com as metas da

Agenda.

Art. 12. Os órgãos municipais deverão designar representantes técnicos para compor

comitês de trabalho intersetoriais, sempre que necessário, visando solucionar gargalos

operacionais e otimizar a aplicação de recursos públims.

4. DOMONTTORAMENTO EDAAVALAçÃO

Art. 13. O monitoramento daAgenda Transversal ocorrerá deforma continua, com a consolidação

anual de indicadores sociais e orçamentários constantes no PPA, na LDO e na LOA.

Art. 14. 0 Poder Executivo promoverá audiências públicas anuais para a prestação de contas e
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avaliação dos resultados alcançados, garantindo a transparência e o controle social por parte da

comunidade e dos conselhos de direitos.

Art. 15. Os relatórios de monitoramento deverão conter a evolução dos indicadores do Selo

UNICEF, permitindo ajustes estrategicos tempestivos para o cumprimento das metas

internacionais assumidas pelo Municipio.

5. DISPOSçÕES FINAIS

Art. 16. As despesas deconentes da execução da Agenda Transversal conerão pr conta das

dotaçóes orçamentárias próprias de cada secretaria envolvida, conforme previsto nas leis

orçamentárias anuais.

Art. 17. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições
contrárias.

Paço da Prefeitura Municipal de Santana dos Ganotes, em 30 de Junho de 2026.

Kenned Leite da Silva

Prefeita Municipal


